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DECRB"l'O BR 2.812, DB 24 DB OD'l'OBRO DB 1.994 • 

Decla�a ponto facultativo. 

LAURO SPBRA, Prefeito Municipal em Exercício, no 

uso de suas atribuições legais, 

D E C R E 'r A, 

Artigo lR -Fica declarado ponto facultativo o dia 01/11/94, 

nas repartições públicas do Município de Assis • 

• 

Artigo 2R -Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Artigo 3a -Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de outubro' 

de 1.994. 
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DE GABillBTE 

Publicado na Secretaria Municipal de Administra

ção, em 24 de outubro de 1.994. 
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